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 O Município de Igaratinga, torna 
público o extrato de aditivo n°42/17.  
Contratado: Joelma da Silva Faria, 
objeto: locação do imóvel situada a 
Praça Manuel de Assis, 47 no 
Município de Igaratinga, destinado a 
extensão da garagem dos veículos 
da frota municipal. - MG, vigência: 
01/03/17 á 31/03/17, dotação 
orçamentária: 
06.01.04.122.0043.2.052.3.3.90.36.
00 - 178, valor total de R$748,53.  
Igaratinga, 24/02/17.  
 

 
Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal. 

 
 

ATA DE CONVOCAÇÃO  

REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 06/17 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

16/2017 

DATA: 02/03/2017   

HORÁRIO: 13h00min   

OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LAVAGEM GERAL 

PARA OS VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS PERTENCENTES 

À FROTA MUNICIPAL E OS QUE 

VIEREM A SEREM ADQUIRIDOS 

FUTURAMENTE PELO 

MUNICÍPIO DE IGARATINGA. 

 

As treze horas do dia dois de março 
de dois mil e dezessete, nesta 
cidade e Município de Igaratinga, 
Estado de Minas Gerais, na sala de 
licitações, situada à Praça Manoel 

de Assis, nº 272,  em sessão 
pública,  presente a Pregoeira 
Letícia Gomes Lara  e os bem como 
os servidores Geraldo Fábio de 
Menezes e Filipe Oliveira Teles, que 
este subscreve, Portaria nº 309/17, 
abaixo assinados, sendo 
encarregados, nos termos do 
Processo Licitatório nº 16/17, de 
CONVOCAR as empresas JÕAO 
PAULO DE ALMEIDA 
07784703694, CNPJ N º - 
10.809.829/0001-93 e LEIR COSTA 
AMARAL SOARES 682882806-25, 
CNPJ N º - 13.063.592/0001-32, 
para  da continuidade ao certame 
que foi suspenso no dia 22/02/2017. 
A Pregoeira comunicou via telefone 
o Senhor José de Faria Soares e o 
Senhor João Paulo de Almeida, que 
a sessão de continuidade do 
certame será no dia 03 de março de 
2017 ás 09:00 horas. Nada mais 
havendo a relatar, deu-se por 
encerrada a reunião às 13h25min. 
Eu Filipe Oliveira Teles, lavrei o 
presente registro de acontecimentos 
que, após lido e achado conforme, 
segue assinado pela Pregoeira, pela 
equipe de apoio.   
 
 

Letícia Gomes Lara 
Pregoeira 

 
Geraldo Fábio de Menezes 

Membro da Equipe de Apoio 
 

Filipe Oliveira Teles 
Membro da Equipe de Apoio 
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PORTARIA Nº 328 DE 02 DE 
MARÇO DE 2017 
 
“Nomeia comissão especial de 
avaliação e dá outras providências” 
 
O Prefeito Municipal de Igaratinga, 
Estado de Minas Gerais, no uso da 
Competência que lhe confere o art. 
72 VI e 100, II “d”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e; 
Considerando, a necessidade do 
serviço público; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º. – Nomear os servidores: 
Aroldo Henriques Guimarães 
detentor do cargo efetivo de Oficial 
Financeiro, como Presidente, e, 
como membros, Antônio Honório 
da Silva, detentor do cargo efetivo 
de Pedreiro; Conceição Aparecida 
Santos Henriques Campos, 
detentora do cargo efetivo de 
Agente de Administração; suplente: 
José Henriques de Faria, detentor 
do cargo efetivo Motorista, para 
comporem a Comissão Especial de 
Avaliação, para promover em 
conjunto avaliação de imóveis 
destinados á locação e utilização 
pela municipalidade, assim como de 
bens móveis declarados inservíveis 
ao Município para posterior 
alienação. 
 
Parágrafo Único: Os avaliadores 
titulares ora nomeados oferecerão 
laudo circunstanciado para cada 
bem avaliado, tomando como base 

na elaboração do laudo os preços 
praticados pelo mercado da região, 
estado de conservação dos bens e, 
em se tratando bem imóvel para 
locação, justificando ou não a 
escolha do imóvel para a sua 
pretensa destinação. 
 
Art. 2°. – Fica revogada a portaria 
n° 310 de 10 de janeiro de 2017. 
 
Art. 3°. - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Igaratinga, 
02 de março de 2017. 
 

 
Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº 329 DE 02 DE 
MARÇO DE 2017 
 
“Exonera Servidora Pública a 
pedido” 
 
O Prefeito Municipal de Igaratinga, 
Estado de Minas Gerais, no uso da 
Competência que lhe confere o art. 
72, IX e 100, II “a”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, em pleno 
exercício das funções de seu cargo,  
Considerando requerimento, de 
protocolo nº 268/2017, datado de: 
23/02/2017; 
 
Resolve: 
 

JURÍDICO  
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Art. 1º. –Exonerar, a pedido da 
servidora efetiva, a SENHORA ANA 
PAULA CARVALHO MENDONÇA, 
do cargo AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, para o qual fora nomeada 
pela portaria nº 136 de 07/04/2015. 
 
Art. 2º. –Esta Portaria entrará em 
vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 23 
de fevereiro de 2017. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Igaratinga, 
02 de março de 2017. 
 

 
 

Renato de Faria Guimarães 
Prefeito Municipal 
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